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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 

INTRODUÇÃO 

1. Exammámos as demonstrações financeiraS do CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E.P.E., as quais 

compreendem o Balanço em 31 de Dezembro de 2007, (que evidencia um total de 246.670.333 euros e um 

total de capital próprio de 20.644.300 euros, incluindo um resultado liquido negativo de 3177.295 euros), as 

Demonstrações dos Resultados, por naturezas e por funções. a Demonstração dos Fluxos de Caixa do 

exercício findo naquela data e os correspondentes Anexos. 

RESPONSABILIDADES 

2. É da responsabilidade do Conselho de Administração a preparação de demonstrações financeiras que 

apresentem de forma verdadeira e apropriada a posição financeira da Empresa, o resultado das suas 

operações e os fluxos de caixa, bem como a adopção de políticas e critérios contabi isticos adequados e a 

manutenção de um sistema de controlo interno apropriado. 

3. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opiniao profissional e Independente, baseada no nosso 

exame daquelas demonstrações financeiras. 

ÂMBITO 

4. Excepto quanto à limitação descrita no paràgrafo 7, o exame a que procedemos foi efectuado de acordo com 

as Normas Técnicas e as Directnzes de Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as 

quais exigem que o mesmo seja planeado e executado com o objectivo de obter um grau de segurança 

aceitàvel sobre se as demonstrações financeiras estão isentas de distorções materialmente relevantes. Para 

tanto, o referido exame incluiu: 

- a verificação, numa base de amostragem, do suporte das quantias e divulgações constantes das 

demonstrações financeiras e a avaliação das estimativas, baseadas em JUizos e cntérios definidos pela 

Administração, utilizados na sua preparação; 

- a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilisticas adoptadas e a sua divulgação, tendo em 

conta as arcunstãroas; 

- a verificação da aplicabilidade do principio da continuidade; e 

- a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações financeiras 
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5. O nosso exame abrangeu também a verificação da concordância da informação finance1ra constante do 

relatório de gestão com as demonstrações financeiras. 

6. Entendemos que o exame efectuado proporciona uma base aceitável para a expressão da nossa opinião. 

RESERVAS 

7. O Centro Hosp1talar de Lisboa Central, E.P.E .. cnado pelo Decreto-Lei n• SO·A/2007, de 28 de Fevereiro, 

resultou da fusão do Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central) com o Hospital de Santa Marta. E.P.E. e com o 

Hosp1tal de D Estefãnia Estas entidades elaboraram demonstrações financeiras reportadas ao final do mês de 

Fevereiro de 2007, para efeitos de preparação do balanço de abertura da nova entidade. 

Contudo, apenas as demonstrações financeiras das duas primeiras entidades foram certificadas pelos 

respectivos Fiscais Únicos. Deste modo, o balanço inicial do Centro engloba saldos representativos de cerca de 

15,2% do total, os quais não foram audrtados. 

Não obstante terem sido efectuadas ao loogo do exercício múltiplas regularizações. designadamente ao nível 

do imobilizado, relacionadas com distorções existentes ao nível dos saldos iniciais provenientes das 

demonstrações financeiras da entidade que nao foi objecto de auditoria, as qua1s estão essencialmente 

reflectidas em Resultados Transitados e em Reservas, não nos é possível avaliar em que medida os saldos 

finais poderão ainda estar influenciados por efeitos decorrentes de eventuais distorções ainda existentes ao 

nível dos refendos saldos IniCiais. 

8. O Centro Hospitalar de Lisboa Central, E.P.E. encontra-se obrigado a comparticipar no pagamento de 

Complementos de Aposentações e de Pensões de Sobrevivência a parte dos seus colaboradores e ex

colaboradores das entidades que o antecederam, de acordo com o Decreto-Lei n• 498172, de 9 de Dezembro, e 

com o Decreto-Lei n• 141179, de 22 de Maio. 

A prática adoptada pelo Centro, em sintonia com os procedimentos adoptados pelas enhdades que o 

antecederam, consiste em reconhecer tais responsabilidades como gasto apenas no momento em que ocorre o 

seu pagamento. 
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No final do exercício encontravam-se em pagamento beneficios desta natureza a um universo de 1 166 ex

colaboradores ou beneficiários sobrevivos, tendo stdo pagos e reconhecidos como custos com pessoal, no 

decurso dos dez meses de existência do Centro. 8.104.360 euros. Os encargos suportados na totalidade do 

exercício de 2007, tncluindo os que foram suportados pelas entidades que antecederam o Centro, ascenderam 

a 9.437.499 euros. No exercício de 2006, os encargos da mesma natureza que foram pagos ascenderam a 

8 556.985 euros. 

Apesar de não se dtspor de um estudo actuanal que penmita quantificar as responsabilidades actuats com 

serviços passados decorrentes desta obrigação, cuja origem é anterior à constituição do Centro, e caso não 

seja encontrada uma solução que penmíta a assunção destas responsabilidades por uma outra entidade, 

conclui-se que os capitais próprios constantes do balanço inicial do Centro foram substancialmente 

sobreavaliados, tendo o passivo sido subavaliado em idêntico montante Desconhece-se atnda qual a dimensão 

do tmpacte desta situação sobre o resultado do exercício e de exercícios futuros, muito embora se admita que 

os respectivos efeitos sejam penalizadores da rentabilidade do Centro. 

OPINIÃO 

9. Em nossa opinião, excepto quanto aos efettos dos ajustamentos que poderiam revelar-se necessários caso não 

existisse a limitação descrita no parágrafo 7., e excepto quanto aos efeitos do ajustamento descrito no 

parágrafo 8. as refendas demonstrações financeiras apresentam de fonma verdadeira e apropriada, em todos 

os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira do CENTRO HOSPITALAR oe LISBOA CENTRAL, 

E.P.E., em 31 de Dezembro de 2007, o resultado das suas operações e os fluxos de caixa no período de dez 

meses findo naquela data, em confonmidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal 

no Sector Público da Saúde. 

ENFASES 

Sem afectar a optnião expressa no parágrafo anterior, chamamos a atenção para as seguintes situações: 

10. A nossa nomeação como Fiscal Único do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E.P.E. , apenas ocorreu em 21 

de Agosto de 2007, na sequência da publicação no Diário da República. 2• Série, n• 160, do Despacho n• 

18 66912007, de 18 de Julho. Consequentemente, só a partir desta data pudemos dar início ao exercício das 

nossas funções. 
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11. Conforme referido na Nota 8.2.2 do Anexo ao Balanço e à Demonstração de Resultados, a actividade do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E.P.E. em 2007 respeita apenas ao período de Março a Dezembro 

Contudo, e de forma a permitir a comparabihdade da informação financeira. foram apresentados dados ao nível 

do Balanço contemplando, relativamente a 2006, a agregação da informação respeitante às três entidades que 

antecederam o Centro 

No que se refere à Demonstração de Resultados a informação engloba, em termos comparativos, idêntica 

situação relativamente a 2006. apresentando a1nda, relativamente a 2007 os dados relativos â actividade 

desenvolvida durante os dez meses de actividade do Centro e ainda, para efeitos informativos, a informação 

agregada da totalidade do exercício, incluindo a actividade desenvolvida durante os primeiros do1s meses do 

ano por cada uma das entidades que o antecederam. 

Contudo, o âmbito do nosso trabalho de revisão lega! e a nossa responsabilidade abrange apenas a informação 

relativa â actividade do Centro após a data da sua constituição 

12. Os capitais próprios do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E.P.E., em 31 de Dezembro de 2007, 

ascendem a 20.644.301 euros, representando apenas 34,2% da rubrica de Património, estando assim 

perd1do mais de metade do cap1tat estatutâno fixado pelo Decreto-Lei que o criou Contudo, de acordo com 

a Resolução do Conselho de Ministros n• 38-A/2007, de 11 de Janeiro de 2007, publicada no Diário da 

Republica, 1' Série, n• 42, de 28 de Fevereiro, o Estado propõe-se assegurar a subscrição e realização de 

dotações adicionaiS de capital estatutário no montante de 20.392.000 euros em 2008 e de 5.092.000 euros 

em 2009. Deste modo, e atendendo igualmente à natureza e às obngações inerentes ao serviço público que 

presta. considera-se não estar em causa a sua continuidade enquanto entidade empresarial. 

13. A cobertura de seguros do Centro Hospitalar de Lisboa Central. E.P .E., abrange apenas as viaturas. bem corno 

os riscos de acidentes de trabalho dos colaboradores vinculados por contrato a termo certo, os riscos de 

acidentes pessoais dos colaboradores abrangidos pelo programa do Instituto de Emprego e Formação e dos 

voluntários, bem como a responsabilidade civil dos colaboradores do Hospital de Santa Marta. AdiCionalmente 

existe a~nda um seguro de património abrangendo os bens móveis e imóveis afectos ao Hospital de Santa 

Marta. 
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Contudo, face à d1mensão e valor das instalações e eqlipamentos a~ectos ao Centro Hospitalar, e atendendo 

igualmente ao universo de colaboradores não abrangidos por contrato de seguro, bem como à natureza e 

características da actividade desenvolvida, a eventual ocorrência de sinistros ou qualquer outro tipo de 

eventualidades segurãve1s poderã conduzir a perdas significativas que terão de ser assum1das pelo Centro 

Hospitalar e reflectidas nas suas contas como perdas dos exercícios em que ocorrerem. 

Lisboa. 31 de Março de 2008 

VITOR ALMEIDA & ASSOCIADOS, SROC, LDA. 

Representada por: 

-
Vitor Manuel Batista de Almeida 

s 
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RELATÓRIO E PARECER DO FISCAL ÚNICO 

CENTRO HOSPITALAR LISBOA CENTRAL, E.P.E. 

Nos tennos do mandato que nos foi contendo e em cumpnmento do disposto. designadamente, no artigo 420" do 

Código das Sociedades Comerciais, na alínea b) do n• 2 do artigo 16" e na allnea h) do artigo 25°, ambos do modelo 

de EstaMos anexo ao Decreto-Lei n• 233/2005, de 29 de Dezembro, na qualidade de F1scal Único, cumpre-nos 

apresentar o Relatório e fonnular o Parecer sobre o Relatório de Gestão, o Balaf'IYO, as Demonstrações dos 

Resultados, por naturezas e por funções, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e os respectivos Anexos. bem como 

sobre a Proposta de ApliCação de Resultados. apresentados pelo Conselho de Administração do CENTRO 

HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E.P.E., relativamente ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2007. 

A nossa nomeação como Fiscal Único do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E.P.E., ocorreu em 21 de Agosto de 

2007, na sequênc1a da publicação no Diàno da República, 2• Série, n• 160, do Despacho n•ts 66912007, de 18 de 

Julho. Consequentemente, só a partir desta data pudemos dar inicio ao exercicio das nossas funções 

Assim, e a partir da data de início das nossas funções, acompanhámos com regularidade a gestão do Centro 

Hospitalar, tendo para o efeito efectuado reuniões e contactos regulares com o Conselho de Administração e com 

outros responsáveis do CHLC, tendo solicitado e obtido as infonnações e esclarecimentos cons1derados 

necessários. 

Procedemos à leitura e análise das Actas do Conselho de Administração bem como de outros documentos que 

julgámos apropriados nas circunstânciaS, inclUindo as demonstrações financeiras finais das entidades que 

integraram por fusão, o Centro Hospitalar. 

Debatemos com os principais responsáveis do CHLC, essencialmente no âmbito da Direcção dos Serviços 

Financeiros, os aspectos contabillsticos ma1s relevantes, nomeadamente ao nivel da avaliação das necessidades de 

provisões e ajustamentos, bem como dos procedimentos de especialização de custos e proveitos e de regularização 

de situações oriundas de algumas das entidades que antecederam o Centro Hospitalar 
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No âmbito da realização do nosso trabalho solicitamos a documentação e os esclarecimentos que entendemos 

necessarios, os quais nos foram disponibilizados. com prontidão, quer pelo Conselho de Administração. quer pelos 

responsáveis dos diversos Serviços com quem mantivemos contacto, com particular destaque para a Direcção dos 

Serviços Financeiros. com quem tivemos oportunidade de manter um diálogo penmanente e construtivo, quer ao 

nível da realização do trabalho. quer no que se refere à análise e procura de solução para as diversas situações 

suscitadas ao longo do exercício. 

Os critérios de valorimetria adoptados no exercício pelo Centro Hospitalar de Lisboa Central estão em conformidade 

com os Normativos Contabilisticos aplicáveis em Portugal no sector público da salide. No que se refere à 

consistência da sua aplicação. a mesma encontra-se condicionada pelo facto de se tratar do primeiro exercício da 

activklade do Centro Hospitalar, enquanto Entidade Pública Empresarial, tendo as Entidades que lhe deram ongem 

natureza jurídica distinta e critérios contabilísticos específicos que, em alguns aspectos, poderão não ter sido 

totalmente consistentes com os que foram agora adoptados 

No entanto. houve uma preocupação significativa de tomar a infonmação de cariz financeiro comparável, tendo para 

o efeito sido preparadas demonstrações financeiras que permitem assegurar a análise comparativa entre a 

informação do exercicío e os elementos do exercício anterior. em termos agregados. das três Entodades que 

passaram a 1ntegrar o Centro Hospitalar. 

Ao nivel dos critérios prudenciais associados à constituição de ajustamentos para rubricas de activo e de provisões 

para rubricas de pass1vo foram adoptados criténos que em nossa opinião, acautelam de forma adequada os riscos 

associados, não obstante tal ter conduzido à reversão de provisões em excesso anteriormente existentes. sobretudo 

ao nível da cobertura de riscos associados a situações de lrtigio JUdicial ou pré-judicial com terceiros. cujo montante 

global líquido ascendeu a 9.958.990 euros. gerando um efeito positivo no resultado liquido do período de idêntico 

montante. 

No âmbito do processo de apreciação das contas do exercício. analisamos o conteúdo do Relatório de Gestão, da 

responsabilidade do Conselho de Administração, concluindo que o mesmo aborda de fonma adequada a actividade 

do Centro Hospitalar no exercício de 2007, não obstante as condicionantes a comparação com o exercício antenor, 

decorrentes da existência de três entidades hospitalares distintas no exercício anterior 

A análise é particulanmente acutilante ao evidenciar já alguns eleitos positivos decorrentes da integração das várias 

unidades hospitalares, gerando economias de custos. designadamente ao nível dos Consumos, dos Fornecimentos 

e Serviços Externos e dos Custos com Pessoal 
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Não pode deixar de se refenr a evolução preocupante dos prazos médios de recebimentos e, sobretudo, dos prazos 

médros de pagamento, os quais são já superiores a um ano. conduzindo a um avolumar preocupante das dividas a 

fomeoedores e outros credores, as quars ascendram a cerca de 175 milhões de euros no final de 2007. 

O Relatório de Gestão aborda igualmente as perspectivas de desenvolvimento estratég1co da acllvidade para o ano 

de 2008, bem como os aspectos essenciais do Governo da Entidade e da sua analise de sustentabilidade 

económ1ca, social e ambiental, satisfazendo os requisrtos exigidos pela legislação relevante aplicável. 

Verifteámos a confonnidade da infonnação de cariz financeiro contida no Relatório de Gestão com a infonnação 

veiculada nos demais Documentos de Prestação de Contas apresentados pelo Conselho de Administração 

Na qualidade de Revisor Oficial de Contas, e de acordo com o exigido, designadamente, na alínea g) do artigo 25° 

do modelo de Estatutos anexo ao Decreto-Lei n• 23312005 de 29 de Dezembro, bem como no artigo 44° do Decreto

Lei n• 487199, de 16 de Novembro, procedemos à emissão da Certificação Legal das Contas. 

A referida CertifiCação, que se dá aqui por integralmente reproduzida, relata uma reserva por limitação de âmbito, 

associada ao facto do balanço inicial contemplar a integração das demonstrações financeiras de uma Entidade que 

não foram Ob)ecto de certificação, rmpedindo-nos de avaliar em que medida os saldos finais poderão estar 

influenciados por efeitos decorrentes de eventuais distorções ainda existentes ao nível dos refendos saldos iniciais, 

não obstante as regulanzações de grande srgmficado entretanto efectuadas relativamente aos saldos provenientes 

dessa Entidade. 

Na Certificação Legal das Contas é ainda expressa uma reserva por desacordo, relacionada com a não 

evidenciação. nas demonstrações financetras, das responsabilidades actuais com pagamentos futuros de 

complementos de pensões de reforma e de pensões de sobrevivência, relativas a serviços passados de alguns 

colaboradores e ex-colaboradores das Entidades que antecederam o Centro Hospitalar sendo nossa opinião que os 

montantes envolvrdos poderão ser muito significativos, muito embora os respectivos impactes devessem estar já 

reflectldos no balanço de abertura do Centro. 

O procedimento adaptado pelo Conselho de Administração está em confonnidade com as orientações reoebidas por 

parte da ACSS - Admimstração Central dos Serviços de Saúde, dada a existência de trabalhos em curso visando a 

obtenção de uma solução global para esta situação, a qual afecta também outras entidades hospitalares públicas, 

embora, de uma fonna geral, com uma dimensão inferior. 
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A Certificação Legal das Contas contempla a1nda três ênfases, as quais não afectam a opinião expressa. sendo no 

entanto de salientar a forte erosão dos capitais próprios, essencialmente associados ao impacte dos prejuízos 

apurados nos dois pnmeiros meses do ano pelas Entidades que antecederam o Centro Hospitalar, bem como pela 

necessidade de proceder a regularizações de grande significado, Igualmente imputáveis a Situações anteriores á 

c nação do Centro. 

De acordo com o exigido na alínea i) do n• 2 do artigo 16° do modelo de Estatutos anexo ao Decreto-Lei n• 

23312005, de 29 de Dezembro, bem como na alínea a) do n• 1 do art• 52• do Decreto-Lei n• 487/99, de 16 de 

Novembro, procedemos igualmente à elaboração do Relatório Anual sobre a Fiscalização Efectuada. 

Face ao trabalho desenvolvido, entendemos que os documentos de prestação de contas referidos. quando lidos em 

conjunto com as reservas e ênfases constantes da CertifiCação Legal das Contas, permitem uma boa compreensão 

da situação financeira do CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E.P.E. em 31 de Dezembro de 2007, bem como 

o resultado das suas operações do período findo naquela data. 

Em conformidade com o descnto, e de acordo com a acção fiScalizadora desenvolVIda, somos de parecer que as 

Entidades de Tutela dO CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E.P.E.: 

(a) Aprovem o Relatório de Gestão e os demais Documentos de Prestação de Contas referentes ao 

exercíCio de 2007. apresentados pelo Conselho de Administração; 

(b) Apreciem a Proposta de transferênoa para resultados transrtados do prejuízo de 3.177.295,40 euros 

apurado no exercício, expressa pelo Conselho de Administração no seu Relatório de Gestão, a qual 

está em conformidade com as normas estatutárias apliCáveis. 

Lisboa, 31 de Março de 2008 

O FISCAL ÚNICO 

VITOR ALMEIDA & ASSOCIADOS, SROC, LDA. 
Representada poc 

Vitor Manuel Batista de Almeida 
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ASSUNTO 
R elevação contabi lística das responsabilidades com pensões de refor'M 1 
relevação contabilistica de todo o seu património imobiliário. SAB~Ç~LVES 

• • .. • 

Voçel El:.~cutrvc 

. 
Tendo em conta as dúvidas que se têm colocado relativamente ao assunto em 

epígrafe e dado o impacto que esta regularização representa nos capitais próprios 

dos fiospitais EPE é entendimento que deverá ser desenvolvido um trabalho mais 

aprofundado de levantamento e de quantificação do impacto de todas estas 

situações hospital a hospital. 

Nesse sentido foi constituído um grupo de trabalho alargado, com representantes do 

IGIF, DGT e IGF, no sentido de se proceder a uma maior clarificação sobre todos os 

1mpactos e implicações que esta regularização representa para as contas de cada 

um dos hospitais. 

Deste modo, parece-nos prudente, que os hospitais que ainda não procederam a 

estas regularizações não o façam ainda no exercício de 2006, aguardando pela 

clarificação que vier a resultar do trabalho a desenvolver pelo grupo de trabalho 

constituído . 

Com os melhores cumprimentos 

O Presidente do Conselho de Administração 

'.( ··~ t·l .. .. ,... . .... . . ... 

M.OoCA 

CENTRO HOSPIH,LAR , 
DE L.ISB01\ 

Secretariado CA 
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Ex mo. Conselho de Administração do 

CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E.P.E. 

Rua José Antônio Serrano 

LISBOA 

Exmos. Senhores. 

Lisboa, 31 de Março de 2008 

1. O presente relatório é emítido de acordo com o exigido na alínea i) do n• 2 do art~go 16" do modelo de 

Estatutos anexo ao Decreto-Lei n• 233/2005. de 29 de Dezembro, bem como no n• 4 do artigo 420• do 

Código das Sociedades Comerciais, conjugado com a alínea a) do n• 1 do art• 52• do Decreto-Lei n• 487/99, 

de 16 de Novembro. 

2. Procedemos à revisão legal das contas dO CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E.P.E., relativas ao 

exercíc1o findo em 31 de Dezembro de 2007, de acordo com as Normas Técnicas e as Oirectnzes de 

Revisão/Auditoria aprovadas pela Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e com a profundidade considerada 

necessária nas circunstâncias. Em consequência do exame efectuado emitimos a respectiva Certificação 

Legal das Contas com data de 31 de Março de 2008. 

3. A nossa nomeação como Fiscal Único do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E.P.E., ocorreu em 21 de 

Agosto de 2007, na sequência da publicação no Diário da República, 2' Série, n• 160, do Despacho n• 

18 669/2007 de 18 de Julho Consequentemente, só a partlr desta data pudemos dar 1nício ao exercicio das 

nossas funções. 

4. O nosso trabalho induiu entre outros aspectos. o segumte· 

(1) Reuniões com o Conselho de Administração e outros responsáveis do Centro Hospitalar, de forma a 

assegurar o acompanhamento da actividade, o que envolveu também a leitura das respectivas actas. 

tendo solicitado e obtido os esclarecimentos que considerámos necessários. 

Hu 1 A •9US10 Macodo. 10 C · F~ri·órió 3 1600·79' l.i$bOO Tel. +351 :> I 'f l !.l 51 89 1-ti JC '35 I 21 715 !:i7 f:~ I F·mail va~nx;:U>v"-;roc pl 
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(2) Acompanhamento da gestão do Centro Hospitalar, quer atJavés de informações prestadas por V. Exas . 

quer medrante os resultados dos trabalhos desenvolvrdos. tendo sido emrtido um Relatório Trimestral 

relativo ao terceiro trimestre, coincidente com o início do exercício das nossas funções, onde se 

sintetizaram os aspectos mars relevantes do trabalho desenvolvido ao longo do período e das conclusões 

obtidas. 

(3) Análise dos procedrmentos de controlo in temo mais relevantes. de forma a avaliar o grau de confiança e 

fiabilidade dos procedimentos instituídos. permitindo ainda ajustar o planeamento do âmbito e extensão 

dos procedimentos de auditona a desenvolver para eleitos de validação dos saldos finars das 

demonstrações financeiras. 

(4) Acompanhamento do processo de encerramento das contas de 2007, tendo mantido contactos regulares 

com a Direcção dos Serviços Financeiros do Centro Hospitalar, com quem debatemos os principais 

aspectos associados a este processo, designadamente no âmbito da avaliação dos riscos justificativos da 

constituição de provisões, do apuramento dos proveitos arnda não facturados e dos demais 

procedimentos de especialização a adaptar, bem como no que se referiu à contabilização de diversas 

operações de regularização que se revelaram necessálias. 

(5) Apnecração da adequação e consistência das políticas contabrlísticas adaptadas pelo Centro Hospitalar 

e que se encontram divulgadas no Anexo. 

(6) Verificação da conformidade das Demonstrações Financeiras. compreendendo o Balanço, as 

Demonstrações dos Resultados, por natureza e por funções, a OemonstJação dos Fluxos de Caixa e os 

respectivos Anexos, com as Normas Contabrllsticas aplicáveis; 

(7) Verificação da conformidade das demonstrações financeiras com os registos contabmstrcos que lhes 

servem de suporte. 

(8) Realização dos testes substantivos seguintes, que consideràmos adequados em função da 

materialidade dos valores envolvidos: 

a) Análise e teste das reconciliações bancárias preparadas pela Centro Hospitalar. 
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b) Confirmação directa e por escrito junto de terceiros (bancos, clientes, fornecedores e outros) dos 

saldos de contas, responsabilidades e garantias prestadas ou obtidas, análise e teste das 

reconciliações subsequentes preparadas pelo Centro Hospitalar. Nos casos em que não foi obtida 

resposta, efectuámos os procedimentos alternativos que considerá mos necessários. 

c) Solicitação directa a adv09ados e outras entidades de informações sobre cobranças em curso, 

litígios ou acções judiciais pendentes e reclamações e impugnações fiscais. 

d) Análise e teste dos vários elementos de custos e proveitos registados no exercício, com particular 

atenção ao seu balanceamento. bem como no que se referiu ao processo de diferimento e 

acréscimo. 

e) Análise das situações justificativas da constituição de ajustamentos para redução de activos e de 

provisões para passivos, responsabilidades contingentes e para outros riscos. 

f) Verificação do cumprimento das obrigações fiscais e parafiscais do Centro Hospitalar, bem como 

da adequada contabilização dos impostos sobre lucros. 

g) Apreciação da política de seguros. designadamente ao nível do imobilizado e do pessoal, incluindo 

a actualização dos capitais seguros. 

5. Em consequência do trabalho efectuado, emitimos a respectiva Certificação Legal das Contas, na qual 

inclui mos uma reserva por limitação de âmbito e uma reserva por desacordo. 

5.1 . A reserva por limitação de âmbito está associada ao facto do balanço inicial contemplar a integração das 

demonstrações financeiras do Hospital D. Estefânia, as quais não foram objecto de certificação, 

impedindo-nos de avaliar em que medida os saldos finais poderão estar influenciados por efeitos 

deconrentes de eventuais distorções ainda existentes ao nivel dos referidos saldos iniciais. 

Aliás, o facto de terem sido identificadas diversas situações de incongruência significativa entre registos 

contabilísticos e informação contida em outros suportes. designadamente ao nível do imobilizado e de 

existências, as quais foram objecto de regularização ainda no exercício, bem como outras situações em 

que a informação financeira relativa a esta Entidade revelou indícios de alguma fragilidade, contribuiu 

igualmente para suportar a nossa posição sobre esta matéria. 
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Por outro lado, apesar do Plano de Auditoria para 2007 da Entidade externa a quem foi cometido, pelo 

Conselho de Administração, o exercício das funções de audnona interna preVIStas no modelo de 

estatutos aplicavel ao Centro Hospitalar contemplar a análise e auditoria ·aos registos contabillsticos de 

cada um dos hospitais que foram integrados no Centro Hospitalar até á data da fusão" na generalidade 

das áreas de balanço, não obtivemos evidência da realização do trabalho nestas vertentes, não obstante 

o elevado volume de divergências existentes. conforme referido em 6.5 , as quais foram onginadas em 

anos anteriores, afectando os próprios saldos de abertura do Centro Hospitalar. 

5.2. A reserva por desacordo relaciona-se com o facto de não estarem quantificadas nem, consequentemente, 

reconhecidas nas demonstrações financeiras, as responsabilidades com serviços passados relativas ao 

Complemento de Aposentações e de Pensões de Sobrevivência a que o CHLC está obrigado, à 

semelhança do que sucede com outras unidades hospitalares públicas, de acordo com o Decreto-Lei n• 

498f72, de 9 de Dezembro, conjugado com o Decreto-Lei n• 141f79, de 22 de Maio. 

Assim, tais encargos apenas são reconhecidos como custo no momento em que ocorre o seu pagamento, 

tendo sido pagos e reconhecidos como Custos com Pessoal, no decurso dos dez meses de existência do 

Centro, 8104.360 euros. Os encargos da mesma natureza suportados na totalidade do exercic1o de 2007, 

incluindo os que foram suportados pelas Entidades que antecederam o Centro, ascenderam a 9.437.499 

euros 

No exercício de 2006, os encargos da mesma natureza que foram pagos ascenderam a 8.556.985 euros, o 

que reftecte a d1mensão das responsabilidades envolvidas e o impacte que tal situação irá provocar sobre 

as contas de exploração futuras do Centro Hospitalar, não obstante se tratar de compromissos anteriores à 

sua coação e que se encontravam omissos no respectivo balanço in1c1al. 

Actualmente, o un1verso de pessoas beneficiarias de Complementos de Pensões de Reforma e de 

Sobrevivência em pagamento ascende a 1.166. o que reflecte igualmente a dimensão do problema, o qual. 

embora sendo comum a outras enbdades hoSpitalares públicas, assume partJcular relevância no caso do 

Centro Hospitalar de Lisboa Central. dada a maior dimensão do universo abrangido e a própria idade média 

dos seus colaboradores. 
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De acordo com as informações que obtivemos, a ACSS deu instruções aos Hospitais EPE para não 

procederem ao reconhecimento de tais responsa~lidades nas suas demonstrações financeiras relahvas a 

2007, dada a existência de um Grupo de Trabalho, envolvendo diversas entidades publicas, para avaliação 

dos respectivos impactes e 1mphcações, pelo que se compreende a pos1ção adaptada pelo Conselho de 

Administração, não obstante as orientações em causa contrariarem os normativos conlabilisticos aplicáveis. 

No entanto, não havendo qualquer outra entidade que venha a assumir as responsabilidades actualmente 

cometidas ao CHLC neste domínio, tal s~uação configura uma distorção sigmficativa ao nível da 

sobreavaliação dos capitais próprios e da subavaliação do passivo do Centro Hospitalar, gerando 

igualmente um peso acrescido sobre a sua estrutura de custos, sem qualquer contrapartida ao nível dos 

proveitos. 

6 Para além das s~ações descritas na CertJficação Legal das Contas, consideramos a1nda relevante levar ao 

conhecimento do Conselho de Administração do CHLC, as seguintes situações adicionais 

6.1 De acordo com a prática habitual no sector, sobretudo na sua vertente publica, o registo dos prove1tos 

conrespondentes a actos médicos em curso à data do Balanço só é efectuado na data em que são 

facturados Esta situação é particularmente significativa no caso dos actos médicos que envolvem 

internamento, dado que a prestação do serviço se prolonga por períodos mais extensos. 

Apesar de entendermos que, em termos evolutivos, o efeito gerado nos resultados de cada ano não seja 

materialmente relevante, devido à compensação com os proveitos registados num ano e transitados do 

ano antenor, entendemos que a qualidade da informação contabilística e de gestão seria melhorada caso 

fossem implementados mecanismos susceptíveis de identifiCar e especiabzar os proveitos associados 

aos actos médicos que se encontram em curso à data do fecho de contas. 

6.2. Não obstante a especialização de final de exercício relativa aos proveitos associados à prestação de 

serviços para benefiCiários de subsistemas tomar já em consideração a produção efectivamente ocorrida 

no período, tal prática não é adaptada ao longo do exerci cio. 

Com efe1to, ao longo do exercício, a especialização deste tipo de proveitos, embora seja efectuada numa 

base mensal. toma como referência uma média apurada a part1r de dados históricos, não tomando em 

consideração, de fonna tempestiva, a produção efectiva do período a que respeita tal especialização. 
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Muito embora se reconheça a existência de dificuldades associadas ao apuramento tempestivo da 

informação relativa à produção efectuada para estes sub-sistemas, bem como à respectiva valorização 

atempada, de forma a permitir o reconhecimento de uma estimativa fiàvel dos proveitos associados, 

preVIamente à respectiva lacturação. entendemos que deverá ser equacionado um mecamsmo de 

especialização mensal que traduza uma maior aderência à produção efectivamente ocorrida. 

6.3. Os procedimentos de controlo exercidos sobre a facturação associada a encargos com projectos de 

investimento. durante o período em que os mesmos permanecem em curso designadamente ao nível da 

área de aprovisionamentos, nem sempre permitem assegurar que a totalidade das lacturas relacionadas 

com esses projectos são objecto de registo contabilistico adequado, gerando a possibilidade de 

sobrevalorizar os encargos de exploração do exercício, com a consequente subavaliação dos 

investimentos, repercutindo-se de forma desfavorável sobre os resultados do período 

De forma a minimizar tais riscos, sugere-se que para cada obra ou projecto de investimento que seja 

iniciado se crie uma "fiCha de obra', à qual deverá ser atribuído um cód1go especifico. assegurando-se 

depois que todos os encargos gerados com essa obra ou projecto sejam codificados com o mencionado 

có<hgo e registados de forma adequada na refenda 'ficha de obra', devidamente repartidos pelas rubricas 

de imobilizado a que respeitam. 

Tal procedimento permitirá manter o registo contabilístico na conta 44 de todos os projectos de 

investimento em curso. até que os mesmos estejam concluídos. procedendo-se depois à respectiva 

transferência para as contas adequadas de imobilizado corpóreo ou incorpóreo. consoante a respectiva 

natureza, pela totalidade dos montantes dispendidos com esses projectos. 

Naturalmente que a eficiência de tais procedimentos poderá ser potenciada, caso se proceda, em 

simuHãneo, ao confronto entre valores orçamentados e valores realizados, apurando-se igualmente os 

níveis de execução fisica e financeira dos projectos mais relevantes, com a subsequente análise e 

jusbfJCação dos eventuais desvios que possam vir a ocorrer. 

6.4. Foram identifiCadas diversas situações de atraso anormal no registo contabmstico de facturas de 

fornecedores, ao nível da contabilidade, situação que reflecte, na generalidade das situações, atrasos no 

respectivo envio por parte dos Serviços responsáveis pela sua validação I aprovação. 
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Tal situação, para além das consequências que gera ao nível do apuramento tempestivo da informação e 

das responsabilidades do Centro Hospitalar perante terceiros, é 1gualmente potenc1ador de d1vergênc1as 

na conciliação de saldos com terceiros. bem como de diferenças não justificadas quando se procede à 

m1gração e integração de ficheiros na contabilidade, designadamente ao nível dos consumos e dos 

movimentos de armazém. 

Seria assim importante que fossem estabelecidas regras precisas quanto ao circuito documental a seguir 

e. sobretudo, quanto aos prazos máx1mos a verificar para a realização dos procedimentos de conferência 

e envio da facturação de terceiros para a contabilidade. 

A comprovar o efeito destas situações, salienta-se o facto de terem sido apuradas divergências 

expressivas entre os mapas de existências gerados nos Serviços de Aprovisionamento e os elementos 

constantes da Contabilidade. conforme se evidencia: 

Oesignaçao 

I-::::Pr"'od7 u7to"'s7f a-rmacéu ôcos 

Material de consumo cJinico 

Pnodutos alimentares 

I Contabilidade I Aprovisionamento 

---j.l---;10.286.1431 10.647 699 

. 3 741 .193 

+- 11.420 

1 07""0""54+-Material de consumo hoteleiro 

3 657.641 

9.261 

99.840 

Matenal de consumo adm,nistraovo 235.506 

Material de manutenção e conserv_~ 147 746 

~~atenaldeconsumo I -- 151 

L_ Total 10.529.213 

202.737 

145.022 

o 
14.762.400 

Oiferen~ 
361 556 

-83 352 

·2.159 

-7 ii4 

~ 4 
--151 

233.187 

Mu1to embora os saldos fina1s tenham sido regularizados, de acondo com os dados apurados ao nível dos 

Aprovisionamentos, tudo parece indiciar que as diferenças evidenciadas. de uma forma geral. terão a sua 

JUStificação em atrasos ocorridos no env1o das facturas à contabilidade, impedindo o seu registo 

atempado. situação que é particularmente expressiva ao nível dos produtos farmacêuticos. 

6.5. A análise dos ficheiros de imobilizado, relaüvos aos bens afectos ao Hospital D Estefânia, evidenciou 

diSCrepâncias murto express1vas entre o valor dos bens e as amortizações entretanto praticadas, tendo 

sido identificadas situações em que alguns bens. apesar de ja totalmente amortizados, conbnuaram a ser 

ob]ecto de amortizações adicionais durante vários anos 
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Esta situação é reveladora, de forma inequívoca, da ausência de qualquer procedimento de análise e 

controlo dos respectivos outputs, quer em anos antenores, quer no âmbito da validação dos saldos 

iniciais, não obstante tal tarefa estar expressamente prevista no Plano de Auditoria para 2007 

estabelecido pela Entidade externa contratada pelo Conselho de Administração para assegurar as 

funções de auditor interno. previstas no modelo de estatutos do Centro Hospitalar 

As divergências apuradas perrrutem evidenciar a existência das seguintes Situações particularmente 

significativas (valores em euros): 

Conta 

42319 

42329 

42339 

142369 

Imobilizado bruto I Amortizações acumula da~ífe~ 
5.1621341 
2 738 658 

340.4721 
1 049 8i9 

5.186 

3.30 

885 -24 751 I 
5908 t -567.250 

419 

1.160 
.ss5 L -7s.s23 l 

.397 1_ -110578 

As srtuações descritas, a titulo de exemplo, ocorridas no Hospital O. Estefânia, reflectem, de forma clara, 

a existência de situações em que os bens continuam a ser amortizados diversos anos após o seu valor 

líquido contabfllstico ter atingido valores nulos. reflectindo igualmente uma ausência sistemática de 

análise dos respectivos mapas. 

De salientar, no entanto, que a totafldade das situações, identifiCadas pelos Servrços Financeiros, foram 

objecto de regularização no decurso do exercício tendo gerado, só no caso do Hosp4tal O. Estefânia, 

movrmentos a débito em resultados transitados, no montante de 3.773.351 euros e a crédito, no 

montante de 2.879.748 euros. 

Muito embora se admita que a nova rotina de imobilizado poderá prevenrr parte destas situações, 

recomenda-se uma análise periódica dos respectivos mapas, de forma a prevenir a ocorrência de 

situações idênlicas. 

7. Em conformidade com a Directriz de Revisão n• 580, soicitámos e obtivemos a Declaração do Órgão de Gestão 
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8. Finalmente. cumpre-nos manifestar os nossos agradecimentos pela colaboração manifestada pelo Conselho de 

Adm1nrstração e demais responsáveiS e colaboradores do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E.P.E., com 

quem tivemos oportunidade de contactar no decurso do nosso trabalho. cuja disponibilidade foi essencial para o 

cumprimento das obrigações que nos loram cometidas. 

Neste dominio, não podemos. ainda, deixar de realçar a colaboração e o apoio recebido por parte da Direcção 

dos Serviços Financeiros, nas pessoas das suas principais responsáveis, as quais foram inexcedíveis na 

compreensão e disponibilidade manifestadas, aspectos que foram particulanmente relevantes para a realização 

do nosso trabalho 

Com os melhores cumprimentos, 

ViTOR ALMEIDA & ASSOCIADOS 
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda. 
Representada por: 

Vitor Manuel Batista de Almeida 

g 


